
Ano XVI - N° 807 -  Matinhos, 17 de Junho de 2016.

Atos do Poder Executivo

DECRETO N.º346/2016 DE 14 DE JUNHO  DE 2016.
Súmula: Concede aposentadoria a  servidora:
REGINA DO ROCIO VIANA
O Prefeito de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas,
e em face ao processo protocolado sob
nº.4906/2016, Decreta:
Art. 1º fica concedida a servidora REGINA DO
ROSARIO VIANA , ocupante do cargo público
de Professor, Classe II, Nível-IIID portadora do
RG n.º  1.680.959-4-SESP-PR, inscrito no
CPF/MF sob n.º 397.884.239-49,
Aposentadoria Voluntária Por  Idade, Provento
Proporcional ao Tempo de Contribuição- Sem
Paridade , com fundamento no art.40, §1º,lll,
"b" da C.F.
Art. 2º Fica estipulado como proventos
mensais de sua aposentadoria o valor
constante na planilha de cálculo de proventos

DECRETO N.º347/2016 DE 14 DE JUNHO  DE 2016.
Súmula: Concede aposentadoria a
servidora: MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA
O Prefeito de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso
das atribuições legais que lhe são
conferidas, e em face ao processo
protocolado sob nº.5299/2016, Decreta:
Art. 1º fica concedida a servidora MARIA DE
FATIMA DE OLIVEIRA , ocupante do cargo
público de Auxiliar de Serviços Gerais,
Classe I, Nível-IB portadora do RG n.º
8.341.992-0-4-SESP-PR, inscrito no CPF/
MF sob n.º 032.186.059-46, Aposentadoria
Voluntária Por  Idade, Provento Proporcional
ao Tempo de Contribuição- Sem Paridade ,
com fundamento no art.40, §1º,lll, "b" da C.F.
Art. 2º Fica estipulado como proventos
mensais de sua aposentadoria o valor
constante na planilha de cálculo de proventos
no valor de R$323,48.
Art. 3º Para efeito de recebimento por força
do § 3º, do artigo 39 c.c artigo 7º, incisos VII,
da Constituição Federal, deverá ser pago o
valor corresponde a 01 (um) salário mínimo.
Art.4º Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Matinhos, 14 de junho de 2016.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

no valor de R$386,90.
Art. 3º Para efeito de recebimento por força
do § 3º, do artigo 39 c.c artigo 7º, incisos VII,
da Constituição Federal, deverá ser pago o
valor corresponde a 01 (um) salário mínimo.
Art.4º Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Matinhos, 14 de junho de 2016.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito
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DECRETO Nº 351/2016
 SÚMULA: Altera-se a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso referente ao mês de maio do exercício
financeiro de 2016 do Município de Matinhos e dá outras providências. EDUARDO ANTÔNIO DALMORA, Prefeito em Exercício do Município
de Matinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no artigo 8º, da Lei Complementar nº
101, de 04 de maio e Lei Municipal nº 1789 de 03 de agosto de 2015 - Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2016: DECRETA: Art. 1º. Fica
alterada a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso em decorrência da execução do mês de Maio do
exercício financeiro de 2016 do Município de Matinhos, conforme determina o artigo 3º do Decreto nº 01/2016. Art. 2º. Este decreto entra em
vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 16 de junho 2016.
Eduardo Antônio Dalmora

 Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 354/2016
SÚMULA:"DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DAS TARIFAS
REFERENTES AO SERVIÇO PÚBLICO DE
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS
MUNICIPAL."
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
Eduardo Antônio Dalmora, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município de Matinhos, e considerando o
disposto no Contrato de Concessão nº 072/2016,
DECRETA:
Art. 1º Ficam fixadas novas tarifas referentes ao Serviço
Público de Passageiros desta cidade, para as linhas
que circulam dentro do Município, as quais passarão a
vigorar a partir de zero hora do dia 17 de junho de 2016.
I - Linha Circular - R$ 2,58 (dois reais e cinqüenta e oito
centavos)
II - Linha Direta - R$ 2, 58 (dois reais e cinqüenta e oito
centavos)
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, observado o prazo previsto no caput do artigo
1º, revogadas as disposições em contrário, em especial
o Decreto nº 350/2014.

Matinhos, 17 de junho de 2016.
EDUARDO ANTONIO DALMORA
Prefeito Municipal de Matinhos.
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 10/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração do Termo Aditivo a Ata de
Registro de Preços n.º 40/2016 - PMM, com
a empresa IMPRESSOART EDITORA
GRÁFICA LTDA., conforme PREGÃO
PRESENCIAL N.º 10/2016 - PMM, que prevê
a AQUISIÇÃO DE AGENDAS ESCOLARES
PARA ATENDER REDE MUNICIPAL DE
ENSINO, no valor de R$ 6.112,50 (seis mil
cento e doze reais e cinqüenta centavos).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 15 de junho de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 126/2015 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração do Termo Aditivo a Ata de
Registro de Preços n.º 126/15 - PMM, com a
empresa DANIEL ROGÉRIO DA ROCHA -
ME., conforme PREGÃO PRESENCIAL N.º
126/2015 - PMM, que prevê a PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS GRÁFICOS, no valor de
R$31.464,31 (trinta e um mil quatrocentos e
sessenta e quatro reais e trinta e um
centavos).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 15 de Junho de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação TOMADA DE

PREÇOS Nº 003/2016 - PMM

O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições legais, tendo em vista o parecer

jurídico proferido pela Procuradoria Geral do

Município, resolve:

A P R O V A R

A celebração de Termo Aditivo ao Contrato

nº 037/2016, firmado com a empresa MB

EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, que

prevê a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA REFORMA EM BANHEIROS, ÁREA

DE SERVIÇO E ACESSOS DO PAÇO

MUNICIPAL, prorrogando o prazo de

execução e vigência por 30 (trinta) dias.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,

em 15 de Junho de 2.016.

Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2016 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
PANIFICAÇÃO PARA ATENDER SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com as
características e especificações constantes deste
Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 05 de julho de
2016, às 09:00 horas, na sede da Prefeitura de
Matinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22,
Centro, em Matinhos, Estado do Paraná, onde poderá
ser obtido informações complementares, no horário
das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, de
segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6012 / 3971-
6140 e fax: (41) 3971-6013.
As licitantes interessadas deverão protocolar seus
envelopes devidamente lacrados impreterivelmente até
às 08:45 horas no Departamento de Protocolo, no
endereço acima mencionado.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$13.090,00 (treze mil e
noventa reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 15 de junho de 2016
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 076/2016 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FAIXAS REFLETIVAS
PARA FIXAÇÃO EM VEÍCULOS DA FROTA
MUNICIPAL, com as características e especificações
constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 05 de julho de
2016, às 14:00 horas, na sede da Prefeitura de
Matinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22,
Centro, em Matinhos, Estado do Paraná, onde poderá
ser obtido informações complementares, no horário
das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, de
segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6012 / 3971-
6140 e fax: (41) 3971-6013.
As licitantes interessadas deverão protocolar seus
envelopes devidamente lacrados impreterivelmente até
às 13:45 horas no Departamento de Protocolo, no
endereço acima mencionado.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$1.395,00 (um mil,
trezentos e noventa e cinco reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 15 de junho de 2016.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 073/2016 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BICA CORRIDA
4A PARA ATENDER SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS E
PLANEJAMENTO, com as características e
especificações constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04/07/2016
às 09:00 horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$1.089.300,00
(um milhão, oitenta e nove mil e trezentos
reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
podem ser obtidas na Prefeitura Municipal
de Matinhos, à Rua Pastor Elias Abrahão, nº
22, Matinhos -  PR, fones: 3971-6003/6012/
6140 e FAX (41) 3971-6143, ou no site
acima mencionado.

Matinhos, 15 de junho de 2016.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS N.º 074/2016 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO COM INSTALAÇÃO
DE APARELHOS DE GINÁSTICA PARA
IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS
PÚBLICAS, com as características e
especificações constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04/07/2016
às 14:00 horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$315.462,90
(trezentos e quinze mil, quatrocentos e
sessenta e dois reais e noventa centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
podem ser obtidas na Prefeitura Municipal
de Matinhos, à Rua Pastor Elias Abrahão, nº
22, Matinhos -  PR, fones: 3971-6003/6012/
6140 e FAX (41) 3971-6143, ou no site
acima mencionado.

Matinhos, 15 de junho de 2016.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira
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CANCELAMENTO DE REGISTRO DE
PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/

2016 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 034/2016 - PMM
PROCESSO Nº 065/2016 - PMM
O MUNICÍPIO DE MATINHOS torna público
o cancelamento da Ata de Registro de Preços
nº 035/2016 - PMM, firmada com a empresa

ILUMIX COMÉRCIO DE PAINÉIS EIRELI
EPP - EPP, inscrita no CNPJ Nº 01.427.232/
0001-93, com sede à Rua Baltazar Carrasco
dos Reis, nº 2403, Rebouças, na cidade de
Curitiba - PR, cujo objeto é a aquisição de
placas para fixação em prédios públicos. O
presente cancelamento se dá em face de
haver erros nas especificações do edital.

Matinhos, 16 de junho de 2016.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito de Matinhos

CANCELAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO

DE PREÇOS Nº 031/2016 - PMM

PROCESSO Nº 062/2016 - PMM

O Exmo. Sr. Eduardo Antonio Dalmora,

Prefeito Municipal no uso de suas atribuições

legais vem a público divulgar o

CANCELAMENTO do PREGÃO

PRESENCIAL PARA REGISTRO DE

PREÇOS Nº 031/2016 - PMM, que prevê a

AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS ESCOLARES

PARA ATENDER ALUNOS DA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO, por interesse

público do Município.

Matinhos, 20 de abril de 2016.

EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

ERRATA
A Pregoeira no uso de suas atribuições
legais, designada sob Decreto nº 236/2016
de 06/04/2016, EXCLUI da habilitação
técnica, no item 7.2, conforme abaixo
relacionados, referente ao Edital do PREGÃO
PRESENCIAL N° 072/2016 - PMM, que
prevê a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS COM ESPECIALIDADE EM
ANESTESIOLOGIA.
EXCLUIR DO ITEM 7.2 - HABILITAÇÃO
TÉCNICA:
b) Prova de inscrição no sistema de
cadastramento unificado de fornecedores -
SICAF;
c) Certificado de Inscrição de Empresa (CIE)
emitido pelo Conselho Regional de Medicina
do Paraná, dentro do prazo de validade.

Matinhos, 13 de junho de 2016.
JANETE DE FÁTIMA SCHMITZ

Pregoeira

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 060/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto n.º
236/2016 de 06/04/2016 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
declarou vencedora a licitante COMPANHIA
ULTRAGAZ S.A, do item 01 no valor de
R$4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais),
do item 02 no valor de R$8.740,00 (oito mil,
setecentos e quarenta reais), do item 03 no
valor de R$69.000,00 (sessenta e nove mil
reais) e do item 04 no valor de R$169.400,00
(cento e sessenta e nove mil e quatrocentos
reais), objeto do PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 060/
2016 - PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE
VASILHAMES E RECARGAS DE GÁS GLP
(P13 E P45).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 16 de junho de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 062/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto n.º
236/2016 de 06/04/2016 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
declarou vencedora a licitante T.F.
BERTOLUCCI VILLAS BOAS E CIA LTDA -
EPP no valor global de R$10.650,00 (dez mil,
seiscentos e cinqüenta reais objeto do
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS N.º 062/2016 - PMM, que prevê
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
LOCAÇÃO DE COPIADORAS
MULTIFUNCIONAIS COM MANUTENÇÃO E
FORNECIMENTO DE TONER.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 16 de junho de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2014 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao Contrato nº 113/2014, firmado com a empresa
ARTE MÚLTIPLA EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº
02.749.674/0001-19, conforme TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2014 - PMM, que
prevê a CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - VILA NOVA,
reajustado no valor de R$26.881,60 (vinte e seis mil, oitocentos e oitenta e um
reais e sessenta centavos).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 16 de junho de 2.016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 060/2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE

LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE:

Art. 1° - Fica estabelecido "Ponto Facultativo"

nas repartições da Câmara Municipal de

Matinhos no dia 27 de maio de 2016,

retornando expediente normal somente no dia

30 de maio do ano em curso, a partir das

08:00 horas.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir

desta data.

Sala da Presidência, em 23 de maio de 2016.

BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE

OLIVEIRA

Presidente

PORTARIA Nº 061/2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE

LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE:

Art. 1° - Fica concedida a Servidora desta

Casa de Leis KELLI CRISTINA CORREIA,

ocupante do cargo de Técnica Legislativa, 30

(trinta) dias de férias, a contar de 06 de junho

a 05 de julho de 2016.

Art.2° - Esta portaria entra em vigor a partir

desta data, produzindo seus efeitos a partir

de 06 de junho de 2016.

Matinhos, 01 de junho de 2016.

BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE

OLIVEIRA.

ATA DA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS, NO
SEU 7º PERÍODO LEGISLATIVO DA 11ª
LEGISLATURA, REALIZADA EM 04 DE
ABRIL DE 2016.
COMPOSIÇÃO: Presidente - BENEDITO DE
JESUS THOMAZ DE OLIVEIRA; Vice-
Presidente - RENATO PEREIRA DA SILVA;
1° Secretário - JAMERSON SANTANA
GONÇALVES ; 2º Secretário - CLAUDIO
AMARANTE e demais Vereadores: ARI
ANTONIO ALVES SOBRINHO, EDIVAL
MARTINS JUNIOR, GERSON DA SILVA
JUNIOR, JOSÉ CARLOS DO ESPIRITO
SANTO, MARCIO FABIANO MESQUITA
DUARTE; MARCOS ANTONIO
PODBEVSEK e SANDRO MOACIR
BRAGA. Início: 20:00 horas. O Sr. Presidente
abre a Sessão: "Pelas atribuições que me
são conferidas por Lei e sob a proteção de
Deus declaro aberta a 9ª Sessão Ordinária
da Câmara Municipal de Matinhos, no seu
7º Período Legislativo da 11ª Legislatura". O
Sr. Presidente solicita ao Vereador Marcio

Fabiano Mesquita Duarte que faça a leitura
do texto extraído das escrituras sagradas.
Em seguida, o Sr. Presidente solicita ao
Vereador Gerson da Silva Junior, que faça a
leitura de um artigo da Lei Orgânica Municipal
e posteriormente ao Vereador Marcos
Antonio Podbevsek que faça a leitura de um
artigo do Regimento Interno Municipal. O Sr.
Presidente agradece a presença de todos.
O Sr. Presidente coloca em discussão e
votação a ata da 8ª Sessão Ordinária
realizada em 28 de março de 2016, sendo a
mesma aprovada por unanimidade. O Sr.
Presidente solicita a secretária que faça a
leitura dos ofícios recebidos. Em seguida, o
Sr. Presidente deixa a palavra livre aos
vereadores. Fizeram uso da palavra os
Vereadores Renato Pereira da Silva; Marcos
Antonio Podbevsek; Ari Antonio Alves
Sobrinho, o qual solicitou que sua fala
constasse na íntegra: "Sr. Presidente,
senhores vereadores, senhoras e senhores.
Senhor presidente, senhora secretária, quero
que minha fala conste na integra, por favor.
Sr. Presidente queria mandar um oficio ao
secretario de meio ambiente com copia ao
prefeito municipal, não sei se é um oficio ou
uma reclamação, estivemos neste domingo
no cemitério, estava junto o nobre vereador
Sandro Moacir, o qual participamos ali de um
velório de duas pessoas queridas da nossa
cidade, o senhor José Firmino e o senhor
Joao, mais conhecido como João da Foice,
funcionário público há muito tempo. E o
constrangimento senhor presidente, mais
uma vez ali, aquele calor dentro daquela
capela, como se diz, um salaozinho ali, onde
tinham duas famílias, o salão ali totalmente
lotado, eu sei que por varias vezes alguns
nobres aqui também já tentaram, até
solicitaram que fosse instalado os ar
condicionado naquele espaço que está
terrível senhores vereadores. Terrível não, está
vergonhoso, uma falta de respeito com as
famílias que ali, no momento mais difícil de
suas vidas, tendo um ente querido sendo
velado e passar por um constrangimento
daquele, um calorão, sem estrutura nenhuma
naquele salão, poderia sim ter duas salas
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para dividir as famílias ali, em qualquer
cidade pequena que você vai em um velório,
tem duas ou três salas climatizadas, e aquilo
ali esta uma vergonha, sabemos que na
semana passada, no diário oficial, nobres
vereadores, tinha uma licitação de quase
duzentos mil reais, pela segunda vez eu vejo
no diário oficial, para instalação e
manutenção de ar condicionado, e
chegamos ali junto com o nobre vereador
Sandro e as pessoas nos olhando, ficamos
ate um pouco envergonhados, já digo senhor
presidente, de ver aquela situação. Também
senhor presidente, um oficio a secretaria de
finanças que ela possa nos responder o que
esta acontecendo com os servidores, eu acho
que alguns dos nobres pares deve ter
recebido alguma reclamação, passou por
esta Casa um Projeto de Lei do Executivo
incorporando boa parte do abono ao salário
dos servidores que seria cumprido a partir
do mês de março, e a reclamação desses
servidores é que não foi cumprido, só foi
cumprido uma parte senhor presidente, então
pediria que a secretaria de finanças
imediatamente nos passasse a informação
do que está acontecendo, que é vergonhoso
nobres vereadores, sempre a corda estoura
do lado mais fraco, quando é para um
secretário tem aumento de cem por cento,
quanto é para os cargos comissionados, três,
quatro mil reais, quando é para aquelas
pessoas que trabalham de fato, quando é
para incorporar no salário, duzentos reais do
abono, ficam enrolando, só duzentos nobre
vereador, cem ficaria com o abono e não foi
incorporado, porque eles estão solicitando
e reclamando, então que a secretaria de
finanças nos passasse senhor presidente. E
mais, senhoras e senhores, esta semana
tivemos uma sessão extraordinária, a qual
nobres vereadores, na minha fala eu fiquei
indignado mais uma vez, porque em dois mil
e treze veio para esta Casa um projeto de lei
do executivo com autorização para fazer
leilão de alguns veículos, em dois mil e treze,
tínhamos alguns veículos dois mil e nove e
dois mil e dez, já comprado por esta gestão,
que ai está, estes carros veio na proposta

que seriam inservíveis, não dava para usar
mais, espera ai, em dois mil e treze, carro
dois mil e dez e dois mil e nove, foi autorizado
para esta Casa para que fosse para leilão,
para nossa surpresa chega esta semana
mais um projeto de lei com a mesma redação
e aumentando mais dez veículos na relação,
os mesmos carros que não foram leiloados
ou foram leiloados, eu não fiquei sabendo, e
acho que ninguém ficou sabendo, volta três
anos depois, porem, nobres vereadores, um
Fiat uno, vou dar um exemplo aqui, um Fiat
uno dois mil e nove, dois mil e dez, que esta
na FIPE, dezoito mil reais, sendo vendido por
dois mil reais. Uma Iveco, daqueles furgão,
que está na FIPE cinqüenta e oito mil reais,
sendo vendido por sete mil reais. Eu pergunto
para os senhores, se tivessem vendido no
leilão em dois mil e treze, seria esse valor?
Ou tinha que ir para leilão os carros dois mil
e dez em dois mil e treze? O qual não foi
vendido, ou foi vendido? Porque alguns
carros não volta, uns quatro ou cinco não
voltou na lista, só que eu não fiquei sabendo
e acho que os senhores também não, então
alguns carros sumiram do município? Os
outros se deterioraram? Quem que vai pagar
essa conta? Se já veio para esta casa
senhores vereadores, um projeto de lei do
executivo o qual responsabiliza o responsável
pela pasta, o secretario e os diretores que
teriam que pagar essa conta, será que vamos
ficar quietos e ouvir? Trinta e oito veículos,
tem trator, tem caminhão, tem ônibus, tem
vários carros dois mil e dez, dois mil e oito,
estão deteriorados, o que eu vi, tem alguns
que não, estão sendo vendidos, onde vai ser
vendido? Por um valor que aqui está. E esses
veículos são do município, esse dinheiro é
do município de Matinhos, quem que vai se
responsabilizar por isso? Senhor presidente,
nobres vereadores, nós, cabe a nós fiscalizar,
eu votei contra o projeto e infelizmente foi
aprovado, mais uma vez, o mesmo projeto
que veio em dois mil e treze volta em dois
mil e dezesseis, o que está acontecendo? É
uma brincadeira de mau gosto? É uma
malandragem que estão fazendo? Porque os
valores que veio foi um absurdo, carro que

vale trinta vendendo por dois, caminhão que
vale quarenta vendendo por quatro, cinco mil
reais, vergonhoso isso para nossa cidade,
não adianta ter cem, duzentos veículos e estar
apodrecendo nas garagens, ou esta na Mao
de pessoas irresponsáveis, nos temos um
projeto de Lei nobre vereador Renato, foi
aprovado por esta Casa, que o responsável
pela pasta sim, terá que pagar e responder,
então cabe a nós, a esta Casa, fazer o nosso
papel e cobrar, alguém tem que pagar essa
conta, chega da população pagar a conta dos
outros, o que estão ganhando muito bem,
diga-se de passagem, senhor presidente,
então quero fazer um apelo aos nobres
vereadores, foi aprovado sim, mas vamos
cobrar quem deixou chegar nessa situação,
quem foi o irresponsável que pegou um
veiculo dois mil e dez, que vale trinta,
quarenta mil reais para ser vendido por dois,
por três mil reais. Obrigado senhor
Presidente". O Sr. Presidente profere. Em
seguida, fez uso da palavra o vereador José
Carlos do Espírito Santo; Sandro Moacir
Braga; Gerson da Silva Junior e Jamerson
Santana Gonçalves.  Terminada a palavra
livre, passam à Ordem do Dia. O Sr.
Presidente solicita que seja feita a leitura da
Proposta de Emenda à Lei Orgânica n° 001/
2016, "Altera redação do artigo 113 da lei
orgânica do município de Matinhos e revoga
os seus parágrafos 3°, 4° e 5°", de iniciativa
do Poder Executivo, o qual está entrando em
1ª Discussão. O Sr. Presidente coloca a
Proposta de Emenda à Lei Orgânica n° 001/
2016 em 1ª discussão. Fizeram uso da
palavra os vereadores: Sandro Moacir
Braga; Ari Antonio Alves Sobrinho: "na
verdade eu acredito que vai ficar bem melhor
agora até para a gente acompanhar, porque
nosso diário oficial impresso chega até com
quarenta, cinqüenta dias de atraso, e é uma
recomendação do Ministério Público que
seja implantado no meio eletrônico, então vai
ser de grande valia para nós e para
população de um modo geral que vai
acompanhar". Ninguém mais querendo
discutir, O Sr. Presidente coloca a Proposta
de Emenda à Lei Orgânica 001/2016 em 1ª
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votação, sendo a mesma aprovada por
unanimidade. Em seguida, o Sr. Presidente
solicita que seja feita a leitura do Projeto de
Lei n° 009/2016, "Altera redação de
dispositivo da Lei Municipal n°1226/2009 na
forma que especifica, e dá outras
providências", de iniciativa do Poder
Executivo, o qual está entrando em 1ª
Discussão. O Sr. Presidente coloca o projeto
de lei 009/2016 em 1ª discussão. Fizeram
uso da palavra os vereadores: "Sandro
Moacir Braga; Jamerson Santana Gonçalves.
Ninguém mais querendo discutir, O Sr.
Presidente coloca o Projeto de Lei  009/2016
1ª votação, sendo o mesmo aprovado por
unanimidade. O Sr. Presidente solicita que
seja feita a leitura do Projeto de Lei n° 001/
2016, "Altera nome de bairro", de iniciativa
do Vereador Claudio Amarante, o qual está
entrando em 1ª Discussão. O Sr. Presidente
coloca o projeto de lei 001/2016 em 1ª
discussão. Fizeram uso da palavra os
vereadores: "Claudio Amarante; José Carlos
do Espírito Santo. Em Seguida, o Sr.
Presidente profere. O Vereador José Carlos
do Espírito Santo continua a usar da palavra;
fizeram ainda uso da palavra os vereadores
Sandro Moacir Braga; Renato Pereira da
Silva; Marcos Antonio Podbevsek, o qual
solicitou vistas ao projeto. O Sr. Presidente
coloca o pedido de vistas feito pelo vereador
Marcos Antonio Podbevsek em discussão e
votação, sendo o mesmo aprovado por
unanimidade, ficando assim o presente
projeto retirado de pauta para melhor análise.
Em seguida, o Sr. Presidente solicita que seja
feita a leitura do Projeto de Lei n° 001/2016,
"Altera redação de dispositivo da Lei
Municipal n°1226/2009 na forma que
especifica, e dá outras providências", de
iniciativa do Vereador José Carlos do
Espírito Santo, o qual está entrando em 1ª
Discussão. O Sr. Presidente coloca o projeto
de lei 001/2016 em 1ª discussão. Fizeram
uso da palavra os vereadores: "José Carlos
do Espírito Santo e Renato Pereira da Silva.
Ninguém mais querendo discutir, O Sr.
Presidente coloca o Projeto de Lei  001/2016
1ª votação, sendo o mesmo aprovado por

unanimidade. Não havendo mais nada a
discutir, o Sr. Presidente informa aos Nobres
Pares, que as Pautas das sessões estão
disponíveis todas as segundas-feiras, a partir
das 16:00 horas, na Secretaria desta Casa
de Leis, bem como todas as Sextas-Feiras,
estão disponíveis a cópia da Sessão
Ordinária anterior, ficando assim seus
assessores responsáveis por pegá-las.
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a
tratar, o Sr. Presidente agradece a presença
de todos e dá por encerrada a presente
Sessão.

Matinhos, 04 de abril de 2016.
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE

OLIVEIRA
 Presidente

RENATO PEREIRA DA SILVA
Vice-Presidente

JAMERSON SANTANA GONÇALVES
1° Secretário

 CLAUDIO AMARANTE
2° Secretário

ATA DA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS, NO
SEU 7º PERÍODO LEGISLATIVO DA 11ª
LEGISLATURA, REALIZADA EM 11 DE
ABRIL DE 2016.
COMPOSIÇÃO: Presidente - BENEDITO DE
JESUS THOMAZ DE OLIVEIRA; Vice-
Presidente - RENATO PEREIRA DA SILVA;
1° Secretário - JAMERSON SANTANA
GONÇALVES ; 2º Secretário - CLAUDIO
AMARANTE e demais Vereadores: ARI
ANTONIO ALVES SOBRINHO, EDIVAL
MARTINS JUNIOR, GERSON DA SILVA
JUNIOR, JOSÉ CARLOS DO ESPIRITO
SANTO, MARCIO FABIANO MESQUITA
DUARTE; MARCOS ANTONIO
PODBEVSEK e SANDRO MOACIR
BRAGA. Início: 20:00 horas. O Sr. Presidente
abre a Sessão: "Pelas atribuições que me
são conferidas por Lei e sob a proteção de
Deus declaro aberta a 10ª Sessão Ordinária
da Câmara Municipal de Matinhos, no seu 7º
Período Legislativo da 11ª Legislatura". O Sr.
Presidente solicita ao Vereador Marcio
Fabiano Mesquita Duarte que faça a leitura
do texto extraído das escrituras sagradas.
Em seguida, o Sr. Presidente solicita ao

Vereador Gerson da Silva Junior, que faça a
leitura de um artigo da Lei Orgânica Municipal
e posteriormente ao Vereador Sandro Moacir
Braga que faça a leitura de um artigo do
Regimento Interno Municipal. O Sr.
Presidente agradece a presença de todos.
O Sr. Presidente coloca em discussão e
votação a ata da 9ª Sessão Ordinária
realizada em 04 de abril de 2016, sendo a
mesma aprovada por unanimidade. O Sr.
Presidente solicita a secretária que faça a
leitura dos ofícios recebidos. Em seguida, o
Sr. Presidente deixa a palavra livre aos
vereadores. Fizeram uso da palavra os
Vereadores José Carlos do Espírito Santo;
Claudio Amarante; Ari Antonio Alves
Sobrinho, o qual solicitou que sua fala
constasse na íntegra: "Sr. Presidente, nobres
vereadores. Senhoras e senhores. Sr.
Presidente, senhora secretária, quero que
minha fala conste na integra na ata. Senhor
presidente, hoje pela manhã, recebi uma
ligação do pessoal de Caiobá, que na rua
Cambará, esquina com Avenida Atlântica,
estava alagado, eu gosto de tirar foto e trazer,
porque contra fotos e fatos não há
argumentos. Chegando ali, pessoal do
restaurante do Tio, alguns moradores,
estavam indignados com o que estava
acontecendo ali, a empresa que esta fazendo
a tão famosa revitalização trancou a saída da
água, as bocas de lobo trancou, e qualquer
chuva que da ali, alaga toda aquela rua, os
proprietários de prédio não podem entrar nas
suas casas porque não tem como passar
carro, os clientes do restaurante do Tio
também não. Chegando lá hoje, para minha
surpresa, não sei se foi avisado, mas uns
quinze minutos depois chegou um engenheiro
da prefeitura que eu não conhecia, não sei
se os senhores conhecem também com o
nome de Marcio, diz que faz pouco tempo que
esta no município, muito educado, se mostrou
muito atencioso, porem também ficou
assustado com o que aconteceu e prometeu
aos moradores que amanha mesmo vai uma
maquina abrir novamente o asfalto ou a
calçada para fazer a ligação da água ate a
rua Alvorada. Pergunto para os senhores,
esta empresa que está fazendo ali, o qual fez
a porcaria do cascatão, a mesma empresa
que meu requerimento foi aprovado nesta
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Casa para vir aqui e falar para nós
vereadores, esta vergonha que fez o
cascatão e esta fazendo ali em Caiobá, é
muito sério, senhoras e senhores, é
vergonhoso senhores vereadores, um
empresário, um comerciante ter que implorar
e pedir por favor para alguém ir mexer em
uma obra milionária, digo para os senhores,
com toda certeza passará dos dez milhões
de reais, digo para vocês, votei contra sim
aquela revitalização, tinha certeza que
Caiobá não precisava fazer a vergonha que
esta fazendo, plantar grama no calçadão,
senhoras e senhores, fazer aqueles
quiosques que estão La abandonados,
aquela obra é uma vergonha, e mais,
passando por La encontrei nosso amigo Lau
com mais um funcionário da prefeitura, acho
que era o Juarez, fiscal das obras, e
conversando eles me questionaram senhor
presidente, nobres vereadores, sobre aquela
cerquinha que fizeram La em Caiobá, não
sei se os senhores já viram lá, cercaram
Caiobá, muito mal e porcamente, ridículo o
que fizeram na praia, ninguém sabe
responder o que esta acontecendo, os
ambulantes estão sofrendo, inclusive o
presidente da associação dos ambulantes
me cobrou, me questionou e fui lá, um fala
uma coisa, outro fala outra, aí cheguei no
engenheiro, disse, senhor engenheiro, o
senhor deve saber o que está acontecendo
e o que me disse ele, nobre vereador, que
ali foi uma recomendação do IAP do IBAMA,
notificando o Paraná Cidade, obrigando a
empresa a colocar essa cerquinha ridícula
por causa da restinga, ai eu pergunto para
os senhores, em dois mil e oito, senhores
vereadores, quando o atual prefeito usou em
material de campanha, a praia estava assim
senhoras e senhores, a praia estava assim,
muito bonita e bem cuidada, diga-se de
passagem, e hoje Lau, a hora que eu fui lá,
eu tirei uma foto, e a praia está assim,
senhoras e senhores, então é culpa de quem
? Quem é o irresponsavel? Cadê a pequena
Miami senhoras e senhores? Será que vira
mato a pequena Miami? Vira lagoa
abandonada? E ai tem que passar por este
constrangimento porque ninguém sabe o que
falar, um diz uma coisa e outro diz outra.
Quero aproveitar senhor presidente, mandar

um oficio ao secretário de obras, que com
toda certeza ele tem que estar sabendo
dessa pouca vergonha, presta a atenção
senhoras e senhores, colocar pedaço de pau
para fazer cerquinha em Caiobá, dizer que
vai marcar a restinga, mas não tem restinga,
aqui é areia, é o campinho do pessoal, quer
dizer que não pode usar? Quando a maré
estiver um pouquinho alta, não vai poder o
pessoal ir para a praia, porque alguém
mandou colocar uns palanques ali, ninguém
sabe, nem os ambulantes não sabem, nem
a associação não sabe, nem os funcionários
não sabem, e ninguém se manifesta. E
também quero dizer ao nobre vereador José
Carlos do Espírito Santo, Só quando a gente
passa na pele, sente o que aconteceu com
ele, por diversas vezes eu vim nesta Tribuna
questionar e cobrar muitas irregularidades
nesta cidade, e também passei, nobre
vereador, grandes perseguições, eu fui
ameaçado por telefone, varias ligações, se
eu continuasse fiscalizando e fazendo o que
estava fazendo, ia amanhecer com a boca
cheia de formiga, nesta Casa veio pessoas
pagas, usaram de menor, claro, para vir aqui
me atirar pedra e ovo, quando foi interditado,
denunciado varias obras desta cidade,
tentando me calar nobre vereador, até pedi
nesta Tribuna, se acontecesse alguma coisa
comigo e alguém da minha família, já sabiam
quem foi. Também a poucos dias, tentaram
tirar o meu mandato de vereador, armaram
uma situação, armaram uma situação me
acusando, tentaram tirar esse vereador desta
Casa de Leis, mas graças a Deus, quem fala
a verdade não merece castigo vereador, as
lutas vem, a perseguição vem, nos temos a
certeza que estamos fazendo o nosso
trabalho, o nosso trabalho é de fiscal, de
trabalhar para o povo e mostrar as
irregularidades, mas tudo isso tem um preço,
qual que é o preço? É perseguição, é a
calunia, quando Vossa Excelência diz
naquele dia que foi ameaçado, foi sim, e
lembra muito bem que ele falou: tem dois
cachorrinho que fica ameaçando, e só da
uma latidinha mas não faz nada, mas eu na
minha fazenda, os meus burros xucros eu
amanso com soiteira, ninguém se atravessa
na minha frente. De fato confirmo vereador,
eu estava junto nesse dia, foi constrangedor

ouvir da boca de um prefeito uma ameaça
dessas, numa escola onde crianças
freqüenta, numa reunião de entrega de
uniforme, onde tinham professores, onde
tinham crianças, esta ameaça foi feita e olhou
sim para vossa excelência e falou dos dois
cachorrinhos. Então digo nobre vereador,
vamos continuar lutando, vamos continuar
falando a verdade, custe o que custar, mas
se acontecer alguma coisa, eu já falei, para
vossa excelência e para este vereador que
vos fala, nos já sabemos da onde veio,
porque não é uma e não é duas, quantas
perseguições tivemos aqui nesta Casa?
Quantas brigas? Pessoas...". Fez ainda uso
da palavra o Vereador Renato Pereira da
Silva. Terminada a palavra livre, passam à
Ordem do Dia. O Sr. Presidente solicita que
seja feita a leitura somente da súmula do
Projeto de Lei n° 009/2016, "Altera redação
de dispositivo da Lei Municipal n°1226/2009
na forma que especifica, e dá outras
providências", de iniciativa do Poder
Executivo, o qual está entrando em 2ª
Discussão. O Sr. Presidente coloca o projeto
de lei 009/2016 em 2ª discussão e votação,
sendo o mesmo aprovado por unanimidade.
Em seguida, o Sr. Presidente solicita que
seja feita a leitura somente da súmula do
Projeto de Lei n° 001/2016, "Altera redação
de dispositivo da Lei Municipal n°1226/2009
na forma que especifica, e dá outras
providências", de iniciativa do Vereador José
Carlos do Espírito Santo, o qual está
entrando em 2ª Discussão. O Sr. Presidente
coloca o projeto de lei 001/2016 em 2ª
discussão. Fizeram uso da palavra os
vereadores: José Carlos do Espírito Santo;
Renato Pereira da Silva e Sandro Moacir
Braga. Ninguém mais querendo discutir, O
Sr. Presidente coloca o Projeto de Lei  001/
2016 em 2ª votação, sendo o mesmo
aprovado por unanimidade. Sr. Presidente
solicita que seja feita a leitura somente da
súmula do Projeto de Lei n° 010/2016,
"Acrescenta e altera dispositivos da Lei
Municipal 1070/2006, que define o código de
obras no município de matinhos e dá outras
providencias na forma que especifica e dá
outras providências", de iniciativa do Poder
Executivo, o qual está entrando em
apresentação. Sr. Presidente solicita que
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seja feita a leitura somente da súmula do
Projeto de Lei n° 011/2016, "Acrescenta e
altera dispositivos da Lei Municipal 1052/
2006, que estabelece parâmetros para a
construção e reconstrução de passeios em
vias públicas e diretrizes para a implantação
de arborização urbana no município de
matinhos e dá outras providências", de
iniciativa do Poder Executivo, o qual está
entrando em apresentação. Não havendo
mais nada a discutir, o Sr. Presidente informa

aos Nobres Pares, que as Pautas das
sessões estão disponíveis todas as
segundas-feiras, a partir das 16:00 horas, na
Secretaria desta Casa de Leis, bem como
todas as Sextas-Feiras, estão disponíveis a
cópia da Sessão Ordinária anterior, ficando
assim seus assessores responsáveis por
pegá-las. ENCERRAMENTO: Nada mais
havendo a tratar, o Sr. Presidente agradece
a presença de todos e dá por encerrada a
presente Sessão.

Matinhos, 11 de abril de 2016.
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE
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 Presidente
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Vice-Presidente
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1° Secretário
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2° Secretário


